
Indicação Nº 1542/2026

Súmula: Solicita providencias do Executivo 
junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, a instalação de placas de 
sinalização proibindo a passagem/tráfego de caminhões na Rua Jairo Mendes 
Machado – Ambuitá - neste município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, 
para que interceda junto à Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, para 
instalação de placas de sinalização proibindo passagem/tráfego de caminhões na 
Rua Jairo Mendes Machado – Ambuitá - neste município.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras.

 

     Gostaria de solicitar a instalação de uma placa de sinalização na viela Pixinguinha 
tendo em vista que os fios de alta tensão se encontram em altura inadequada 
representando risco à segurança e causando transtorno aos moradores da localidade.

    A circulação de veículos de grande porte tem provocado constantes situações de 
perigo podendo ocasionar acidentes graves, além de interrupções no fornecimento de 
energia e danos à infraestrutura urbana.

    Diante do exposto, solicitamos a devida avaliação técnica e a adoção das providencias 
necessárias, com maior brevidade possível, visando garantir a segurança dos moradores 
e a organização do tráfego local.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7N584EUY0F4Z0KSK, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 7N58-4EUY-0F4Z-0KSK
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